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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

PROJETO DE LEI N9 026/89 V*
O®

Dispõe sobre denomifiaçao a proprio

vias e logradouros públicos.
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A Gamara Municipal de Anchieta, Estado do Es

pírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que
ela aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte

L  E I

ARI. Ifi: Fica denominggáo RUA SIZINIG FELISBERTO,

a Rua E do Loteamento Primitivo, em Iriri,

publi caçao.

ARI,22 ; Esta Lei entra em vigor na data de sua

ARI, 39; Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Ses3oes>,fi^ de Novembro„,-€lé 1989,
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